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ESTADO DE MATO GROSSO DOSUL

"CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 667/91 DE 21/11/91

"ESTIMA À RECEITA E FIXA A DESPESA

DO MUNICÍPIO DE COXIM, PARA O EXER
CÍCIO DE 19924,

O PREFEITO MUNICIPAL DE COXIM, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Camara Municipal, aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 18 - Fica aprovado o Orçamento do Munic
pio de Coxim, para o exercício de 1992, que Estima a Receita
8 fixa a despesa, em Cr$ 5-000.000.000,00 (cinco bilhões de
cruzeiros),

Parágrafo Único - O Orçamento do Município com.
preende o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social.

Art. 29 - A Receita sera realizada mediante ar
recadação dos Tributos, transferências de Recursos, Opsrações
de Crédito 8 outras receitas, na"forma de legislação em vigor
E das especificações constantes dos anexo integrantes desta !

Lei, observada a seguinte classificação:

1 - RECEITA CORRENTES, escosesetrcoenesssrerro. É 4,900,000,000
1.1 - Receitas Tributéria cosescevesecos..!  540,838,000
1.2 - Receitas Patrimonial CO Deco sos oo..: 48 000.000
Lo) = Transferências Correntes .esseccsvees 4.244,162,000
1.4 - Outras Receitas Correntes ceccocecsss 67.000,000

2 - RECEITA DE CAPITAL coesccscesesossscocos..;  100,000.000
2.1 - Operações de Crédito E 50.000.000
2.2 - Alienação de Bens cCosesesseces cesso: 10.000.000
2.3 - Transferências de Capital cccccssvoe: 40 000.000

Total de Receita POC Ore Odo O rodo oUS 5.000.000.000

Art. 38 = À despesa sera realizada de acordo
com as especificações dos quadros integrantes desta Lei, ob
servando as seguintes discriminações:
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L. DO ORÇAMENTO FISCAL Ú

DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

PODER LEGISLATIVO
a º 2:

Camara Municipal POCO CO o cerco ossoseço..
PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito coressesecessesesrcaresos 8 385.300.000
Secretaria de Administração *osecocecosesooses :  226.000.000
Secretaria de Planejamento Econômico Cecvsoseo. : 78.500.000
Secretaria de Finanças Coe concorrarece. 5 130.900.000

266.300.000“o

Secretaria de Educação POCO Coco ronco cesso. : 1.170.000.000
Secretaria de 0. Viação e Serv. Urbanos .çecco 3 1.464.800.000
Reserva de Contigência POC CCO BOLO co corsocosoo. £ 200.000.000

TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL rescccscoscosssorsoe 3 4,221,500.000

2. DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

DESPESAS POR UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS

PODER EXECUTIVO

Scretaria de Saúde, Promoção e Assist. Social.,: 778 .500,000

TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL ....e..: 778 500.000

Art. 4º - Fica instituido o Programa de traba
lho, para atendimento de projetos e atividades de Fomento Agro
pecuário, e fica vinculado a Unidade Orçamentária do Gabinete
do Prefeito, no valor de Cr$ 25.000.000,00 (Vinte e cinco mi

lhões de Cruzeiros), CUjos recursos serao deduzidos dos já pro
9ramados nos projetos e atividades do Programa denominado Tu
rismo, em idêntico valor,

Art. 5º - Fica a Secretaria de Planejamento Eco

nômico, autorizada a proceder as modificações nos anexos da

Proposta anual do Orçamento, decorrentes do disposto no arti
9º anterior. 
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Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a

tomar as medidas necessarias para ajustar dispêndios ao efeti
vo comportamento da Receita, pricipalmente aquéla a que se Te
fere o artigo 47, da Lei nº 4.520, de 17 de março de 1964,

Art. 72 - Fica o Poder Executivo Autorizados

1 - abrir durante o exercício, créditos suple
mentares até o limite de 25% (vinte e cin
co por cento) da despesa prevista nesta *

Lei, utilizando para esse fim, os recursos
previstos nos incisos I a Iv, do Parágrafo
1º do Artigo 43, da Lei nº 4.520, de 17 de

merço de 1964,

Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a

remanejar dentro do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguri
dedo Social, entre si, respeitado o limite pera abertura de

créditos suplementares,

Art. 9º = No interesos da Administração e na

forma do Artigo 66 e Parágrafo Único da Lei nº 4, 2204 de 17 de

merço de 1964, o Poder Executivo podera designar órgaõs cen

trais Para movimentar dotações aTAnuAdes as diversas unidades
orçamentárias, com exceção da Câmara Municipal,

Art. 10 - Os returses consignados em Reserva !

de Contigência, na forma do Decreto Lei nº 1, 7653, de 16 de ja
neiro de 1980, serao utilizados, no curso da execução orçamen=
tária, como fonte compensatória em abertura de créditos suple
mentares,

Art. 11 - Fica aprovado o Orçamento Plurianual
para o Trienio 1992/1993/1994, constante do anexo desta Lei,

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor em 18 de
janeiro de 1992,


